
ACORDO 

entre os Estados-Membros da União Europeia, reunidos no Conselho, sobre a protecção das 
informações classificadas trocadas no interesse da União Europeia 

(2011/C 202/05) 

OS REPRESENTANTES DOS GOVERNOS DOS ESTADOS-MEMBROS 
DA UNIÃO EUROPEIA, REUNIDOS NO CONSELHO, 

Considerando o seguinte: 

(1) Os Estados-Membros da União Europeia (a seguir desig
nados «Partes») reconhecem que, para que se possa esta
belecer um processo de consulta e cooperação plenas e 
efectivas, poderá ser necessário que, no interesse da 
União Europeia, troquem informações classificadas entre 
si e com as instituições da União Europeia ou as agên
cias, organismos ou serviços por ela instituídos. 

(2) As Partes partilham da vontade comum de contribuir 
para a instituição de um quadro geral coerente e abran
gente destinado a proteger, no interesse da União Euro
peia, as informações classificadas provenientes das Partes, 
de instituições da União Europeia ou de agências, orga
nismos ou serviços por ela instituídos ou ainda, neste 
mesmo contexto, de países terceiros ou organizações in
ternacionais. 

(3) As Partes estão cientes de que o acesso a tais informações 
classificadas, bem como a troca dessas informações, exige 
medidas de segurança adequadas à sua protecção, 

ACORDARAM NO SEGUINTE: 

Artigo 1. o 

O presente acordo visa assegurar que as Partes protejam infor
mações classificadas: 

a) Provenientes de instituições da União Europeia ou de agên
cias, organismos ou serviços por ela instituídos que sejam 
fornecidas às Partes ou com eles trocadas; 

b) Provenientes das Partes e fornecidas a instituições da União 
Europeia ou a agências, organismos ou serviços por ela ins
tituídos ou com eles trocadas; 

c) Provenientes das Partes a fim de, no interesse da União 
Europeia, serem fornecidas ou entre elas trocadas e se encon
trem marcadas como informações a que se aplica o disposto 
no presente acordo; 

d) Recebidas de países terceiros ou organizações internacionais 
por instituições da União Europeia ou por agências, organis

mos ou serviços por ela instituídos que sejam fornecidas às 
Partes ou com estas trocadas. 

Artigo 2. o 

Para efeitos do presente acordo, entende-se por «informações 
classificadas» qualquer informação ou material, sob qualquer 
forma, cuja divulgação não autorizada possa causar prejuízos 
de ordem vária aos interesses da União Europeia, ou aos de um 
ou mais dos seus Estados-Membros, e que ostente uma das 
seguintes marcas de classificação ou uma marca de classificação 
correspondente, tal como previsto no anexo: 

— «TRÈS SECRET UE/EU TOP SECRET». Esta marca aplica-se a 
informações e material cuja divulgação não autorizada possa 
prejudicar de forma excepcionalmente grave os interesses 
essenciais da União Europeia ou os de um ou vários dos 
seus Estados-Membros; 

— «SECRET UE/EU SECRET». Esta marca aplica-se a informa
ções e material cuja divulgação não autorizada possa preju
dicar gravemente os interesses essenciais da União Europeia 
ou os de um ou vários dos seus Estados-Membros; 

— «CONFIDENTIEL UE/EU CONFIDENTIAL». Esta marca 
aplica-se a informações e material cuja divulgação não au
torizada possa prejudicar os interesses essenciais da União 
Europeia ou os de um ou vários dos seus Estados-Membros; 

— «RESTREINT UE/EU RESTRICTED». Esta marca aplica-se a 
informações e material cuja divulgação não autorizada possa 
ser desfavorável aos interesses da União Europeia ou aos de 
um ou vários dos seus Estados-Membros. 

Artigo 3. o 

1. Nos termos das respectivas disposições legislativas e regu
lamentares nacionais, as Partes devem tomar todas as medidas 
adequadas para assegurar que o nível de protecção previsto para 
as informações classificadas, objecto do presente acordo, seja 
equivalente ao previsto nas regras de segurança do Conselho 
da União Europeia aplicáveis à protecção das informações clas
sificadas que ostentem uma marca de classificação correspon
dente, tal como estabelecido no anexo. 

2. Nada no presente acordo deve prejudicar as disposições 
legislativas e regulamentares das Partes no que se refere ao 
acesso do público aos documentos, à protecção dos dados pes
soais ou à protecção das informações classificadas.
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3. As Partes devem notificar o depositário do presente 
acordo de quaisquer alterações introduzidas nas classificações 
de segurança constantes do anexo. O artigo 11. o não é aplicável 
a essas notificações. 

Artigo 4. o 

1. As Partes devem assegurar que as informações classificadas 
fornecidas ou trocadas no âmbito do presente acordo não se
jam: 

a) Desgraduadas ou desclassificadas sem o consentimento pré
vio, por escrito, da entidade de origem; 

b) Utilizadas para fins diferentes dos estabelecidos pela entidade 
de origem; 

c) Comunicadas a Estados terceiros ou organizações internacio
nais sem o consentimento prévio, por escrito, da entidade de 
origem e sem um acordo ou convénio adequado em matéria 
de protecção das informações classificadas com o Estado 
terceiro ou a organização internacional em questão. 

2. O princípio do consentimento da entidade de origem deve 
ser respeitado por todas as Partes, nos termos das respectivas 
normas constitucionais e das disposições legislativas e regula
mentares nacionais. 

Artigo 5. o 

1. As Partes devem garantir que o acesso às informações 
classificadas seja concedido com base no princípio da «necessi
dade de conhecer». 

2. As Partes devem assegurar que o acesso a informações 
classificadas que ostentem uma marca de classificação CONFI
DENTIEL UE/EU CONFIDENTIAL ou superior ou uma marca de 
classificação equivalente, tal como estabelecido no anexo, só seja 
concedido a pessoas detentoras de uma credenciação de segu
rança adequada ou de outro modo devidamente autorizadas por 
força das suas funções, nos termos das disposições legislativas e 
regulamentares nacionais. 

3. As Partes devem assegurar que todas as pessoas a quem 
seja facultado o acesso a informações classificadas sejam infor
madas da responsabilidade que lhes incumbe de proteger essas 
informações, nos termos das regulamentações de segurança ade
quadas. 

4. Nos termos das disposições legislativas e regulamentares 
nacionais e se tal lhes for solicitado, as Partes devem prestar 
assistência mútua na realização de investigações relativas a cre
denciações de segurança. 

5. Nos termos das disposições legislativas e regulamentares 
nacionais, as Partes devem assegurar que qualquer entidade sob 
a sua jurisdição que possa receber ou emitir informações clas
sificadas detenha uma credenciação de segurança adequada e 

esteja em condições de assegurar a devida protecção, tal como 
previsto no n. o 1 do artigo 3. o , ao nível de segurança aplicável. 

6. No âmbito do presente acordo, as Partes podem reconhe
cer as credenciações de segurança do pessoal e das empresas 
que forem emitidas por uma outra Parte. 

Artigo 6. o 

As Partes devem garantir que todas as informações classificadas 
abrangidas pelo presente acordo que sejam transmitidas, troca
das ou transferidas no seu seio ou entre quaisquer delas sejam 
devidamente protegidas, tal como previsto no n. o 1 do 
artigo 3. o . 

Artigo 7. o 

Cada Parte deve assegurar a implementação de medidas adequa
das para proteger, tal como previsto no n. o 1 do artigo 3. o , 
informações classificadas tratadas, armazenadas ou transmitidas 
por meio de sistemas de comunicação e informação. Essas me
didas devem garantir a confidencialidade, a integridade, a dis
ponibilidade e, sempre que aplicável, a não rejeição e a auten
ticidade das informações classificadas, bem como um nível ade
quado de responsabilização e rastreabilidade das acções que 
digam respeito a essas informações. 

Artigo 8. o 

Sempre que tal lhes seja solicitado, as Partes devem fornecer 
umas às outras informações relevantes acerca das respectivas 
regras e disposições regulamentares em matéria de segurança. 

Artigo 9. o 

1. Nos termos das respectivas disposições legislativas e regu
lamentares nacionais, as Partes devem tomar todas as medidas 
adequadas para investigar os casos em que se tenha conheci
mento ou existam motivos sérios para suspeitar de que tenham 
sido comprometidas ou perdidas informações classificadas 
abrangidas pelo âmbito de aplicação do presente acordo. 

2. Se uma Parte descobrir que se comprometeram ou per
deram algumas informações, deve, através dos canais adequados, 
informar imediatamente da ocorrência a respectiva entidade de 
origem e pô-la, posteriormente, a par dos resultados da inves
tigação e das medidas correctivas adoptadas para impedir que 
tal volte a acontecer. Se tal lhe for solicitado, qualquer outra 
Parte relevante pode prestar apoio na investigação. 

Artigo 10. o 

1. O presente acordo não deve afectar os acordos ou convé
nios no domínio da protecção ou troca de informações classi
ficadas celebrados por qualquer das Partes. 

2. Desde que tal não colida com as disposições do presente 
acordo, nada obsta a que as Partes celebrem outros acordos ou 
convénios relativos à protecção ou à troca de informações clas
sificadas delas provenientes.
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Artigo 11. o 

O presente acordo pode ser alterado mediante acordo escrito 
entre as Partes. Qualquer alteração entra em vigor logo após a 
respectiva notificação, nos termos do n. o 2 do artigo 13. o . 

Artigo 12. o 

Qualquer litígio entre duas ou mais Partes no que se refere à 
interpretação ou 'aplicação do presente acordo deve ser resol
vido mediante consultas entre as Partes envolvidas. 

Artigo 13. o 

1. As Partes devem notificar o Secretário-Geral do Conselho 
da União Europeia do cumprimento das formalidades internas 
necessárias para que o presente acordo entre em vigor. 

2. O presente acordo entra em vigor no primeiro dia do 
segundo mês subsequente ao da notificação feita ao Secretá
rio-Geral do Conselho da União Europeia do cumprimento 
das formalidades internas necessárias à sua entrada em vigor 
pela última Parte a proceder a essa notificação. 

3. O Secretário-Geral do Conselho da União Europeia será o 
depositário do presente acordo, que será publicado no Jornal 
Oficial da União Europeia. 

Artigo 14. o 

O presente acordo é redigido, em exemplar único, nas línguas 
alemã, búlgara, checa, dinamarquesa, eslovaca, eslovena, espa
nhola, estónia, finlandesa, francesa, grega, húngara, inglesa, ir
landesa, italiana, letã, lituana, maltesa, neerlandesa, polaca, por
tuguesa, romena e sueca, fazendo igualmente fé os vinte e três 
textos. 

EM FÉ DO QUE os abaixo assinados, representantes dos Gover
nos dos Estados-Membros, reunidos no Conselho, apuseram as 
suas assinaturas no final do presente acordo. 

Feito em Bruxelas, ao quarto dia do mês de Maio do ano de 
dois mil e onze.
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Voor de regering van het Koninkrijk België 

Pour le gouvernement du Royaume de Belgique 

Für die Regierung des Königreichs Belgien 

За правителството на Република България 

Za vládu České republiky 

For Kongeriget Danmarks regering
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Für die Regierung der Bundesrepublik Deutschland 

Eesti Vabariigi valitsuse nimel 

Thar ceann Rialtas na hÉireann 
For the Government of Ireland 

Για την Κυβέρνηση της Ελληνικής Δημοκρατίας
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Por el Gobierno del Reino de España 

Pour le gouvernement de la République française 

Per il Governo della Repubblica italiana 

Για την Κυβέρνηση της Κυπριακής Δημοκρατίας
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Latvijas Republikas valdības vārdā 

Lietuvos Respublikos Vyriausybės vardu 

Pour le gouvernement du Grand-Duché de Luxembourg 

A Magyar Köztársaság kormánya részéről
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Għall-Gvern ta’ Malta 

Voor de Regering van het Koninkrijk der Nederlanden 

Für die Regierung der Republik Österreich 

W imieniu Rządu Rzeczypospolitej Polskiej
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Pelo Governo da República Portuguesa 

Pentru Guvernul României 

Za vlado Republike Slovenije 

Za vládu Slovenskej republiky
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Suomen tasavallan hallituksen puolesta 

För Republiken Finlands regering 

För Konungariket Sveriges regering 

For the Government of the United Kingdom of Great Britain and Northern Ireland
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ANEXO 

Equivalência das classificações de segurança 

UE TRÈS SECRET UE/EU TOP SECRET SECRET UE/EU SECRET CONFIDENTIEL UE/ 
EU CONFIDENTIAL RESTREINT UE/EU RESTRICTED 

Bélgica Très Secret (Lei de 
11.12.1998) 
Zeer Geheim 
(Lei de 11.12.1998) 

Secret (Lei de 11.12.1998) 
Geheim (Lei de 11.12.1998) 

Confidentiel 
(Lei de 11.12.1998) 
Vertrouwelijk 
(Lei de 11.12.1998) 

nota abaixo ( 1 ) 

Bulgária Cтpoгo ceкретно Ceкретно Поверително За служебно ползване 

República Checa Přísně tajné Tajné Důvěrné Vyhrazené 

Dinamarca Yderst hemmeligt Hemmeligt Fortroligt Til tjenestebrug 

Alemanha STRENG GEHEIM GEHEIM VS ( 2 ) — VERTRAULICH VS — NUR FÜR DEN 
DIENSTGEBRAUCH 

Estónia Täiesti salajane Salajane Konfidentsiaalne Piiratud 

Grécia Άκρως Απόρρητο 
Abr: ΑΑΠ 

Απόρρητο 
Abr: (ΑΠ) 

Εμπιστευτικό 
Αbr: (ΕΜ) 

Περιορισμένης Χρήσης 
Abr: (ΠΧ) 

Espanha SECRETO RESERVADO CONFIDENCIAL DIFUSIÓN LIMITADA 

França Trčs Secret Défense Secret Défense Confidentiel Défense nota abaixo ( 3 ) 

Irlanda Top Secret Secret Confidential Restricted 

Itália Segretissimo Segreto Riservatissimo Riservato 

Chipre Άκρως Απόρρητο 
Αbr: (AΑΠ) 

Απόρρητο 
Αbr: (ΑΠ) 

Εμπιστευτικό 
Αbr: (ΕΜ) 

Περιορισμένης Χρήσης 
Αbr: (ΠΧ) 

Letónia Sevišķi slepeni Slepeni Konfidenciāli Dienesta vajadzībām 

Lituânia Visiškai slaptai Slaptai Konfidencialiai Riboto naudojimo 

Luxemburgo Très Secret Lux Secret Lux Confidentiel Lux Restreint Lux 

Hungria Szigorúan titkos! Titkos! Bizalmas! Korlátozott terjesztésű! 

Malta L-Ogħla Segretezza Sigriet Kunfidenzjali Ristrett 

Países Baixos Stg. ZEER GEHEIM Stg. GEHEIM Stg. CONFIDENTIEEL Dep. VERTROUWELIJK 

Austria Streng Geheim Geheim Vertraulich Eingeschränkt 

Polónia Ściśle tajne Tajne Poufne Zastrzeżone 

Portugal Muito Secreto Secreto Confidencial Reservado 

Roménia Strict secret de importanță 
deosebită 

Strict secret Secret Secret de serviciu 

Eslovénia Strogo tajno Tajno Zaupno Interno 

Eslováquia Prísne tajné Tajné Dôverné Vyhradené 

Finlândia ERITTÄIN SALAINEN 
YTTERST HEMLIG 

SALAINEN 
HEMLIG 

LUOTTAMUKSELLINEN 
KONFIDENTIELL 

KÄYTTÖ RAJOITETTU 
BEGRÄNSAD TILLGÅNG 

Suécia ( 4 ) HEMLIG/TOP SECRET 
HEMLIG AV SYNNERLIG BE
TYDELSE FÖR RIKETS SÄ
KERHET 

HEMLIG/SECRET 
HEMLIG 

HEMLIG/CONFIDENTIAL 
HEMLIG 

HEMLIG/RESTRICTED 
HEMLIG 

Reino Unido Top Secret Secret Confidential Restricted 

( 1 ) «Diffusion restreinte/Beperkte Verspreiding» não é utilizado na Bélgica como classificação de segurança. A Bélgica trata e protege informações «RESTREINT UE/EU 
RESTRICTED» de modo não menos rigoroso do que as normas e procedimentos descritos nas regras de segurança do Conselho da União Europeia. 

( 2 ) Alemanha: VS = «Verschlusssache». 
( 3 ) A França não utiliza a classificação «RESTREINT» no seu sistema nacional. A França trata e protege as informações «RESTREINT UE/EU RESTRICTED» de modo não 

menos rigoroso do que as normas e procedimentos descritos nas regras de segurança do Conselho da União Europeia. 
( 4 ) Suécia: as marcas de classificação de segurança constantes da linha de cima são utilizadas pelas autoridades de defesa e as da linha de baixo por outras autoridades.
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